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LEI NR 2 891 • de 27 de dezembro de 1 968. 

Aut0r4za o Poder Executivo a 
doar.a Cooperatiya Kixta Agr~ 
pecuaria de Arenapolis, pr~ 
dio de sua pr2Priedade, e di 
outras providencias. 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa 

do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo aut~ 

rizado a doar à Cooperativa Mixta Agropecuária de . , 
Arenapolis. predio de sua propriedade em tase in!. 
eial de construção para instalação da citada. Cooper~ 

tiva do Bind1cato Rural e Clube de Mães do município 

de Arenápolis. 
• Artigo 211 - Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
• contrário. 
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